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1.RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de analise das planilhas de custo ré f e

rentes â lá semestratídade de 1987.

2. APRECIAÇÃO: A analise dos indicadores econômico-f inanceí ros e dos formulários,

de: conformidade com a Deliberação CEE n? 17/87 demonstra o seguinte:

CURSOR) : 19 GRAU (l&/4§ série) _

Foi apresentada» a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87 ...

Em caso negativo» quais as peças não apresentadas ;.

Vai »r autorizado para o 2? semestre/86 ..',... «Cz$*-* ^ J s

V^lor auaorizado para o í? semestre/87: —Cz$3« 916,66

Valor praticadb no l? semestre/87 ". '• .Cz$7« 138,-z.g

Perxentual de aumento aplicado no 19 sem./87 ' • -

Merts.19 sem/87, para base de cálculo mens- 2° sem/87 Cz$ 1>189^72

Foi pedida correçao de cfefasagem ^>ara o 29 sem./87 NSO.

C-JRSO (s): 1° GRAU (5V83 série) •

Io i 'apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87-.. SlT* .

fin caso negativa, quais as peças não apresentadas -.

—— — • p C-JJ £ O C
Vblor autorizada para o 29 semestre/86 '. Cz$___JÍ2Jl̂

Valor autorizõidcc para o 19 semestre/87 - - * Cz$ 6. 607^.b
" • « • . 7 979 24

Vfelar praticado no 19 semestre/87 Cz5_L___

Per-tentual de aumento praticado no 19 sem./87 -^

Mens. 19 sem/87 «para base de calculo mens. 29 sem/87 Cz$ 1.328f7Q

Foi pedida corrcção de defasagem para o 29 sem./87 M l̂U.-

\
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PROCESSO CEE N? 0775 / 76 (Continuação)
A o 6 / ̂

- INDICAÇÃO CEE/.CENE-N9 253/88

CURSO(S): 2° GRAu DIURnO e 4« A..U

Fls. O?

Foi apresentada a documentação exigida pela Del-CEE n? 17/8?... Sim.

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas

. y, "-.—l - — - -J l --- - - - - - «_l_LJJM-__.

Valor autorizado para o 29 semestre/86 , .*.. .Cz$ ̂ _ li"] li..

Valor autorizado para o 19 semestre/8? ..- Cz$ 8. 4-52,65 '

Valor praticado no 19 semestre/8? 1..".. Cz$ 10, 175,80

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./8? 197 %

Mens.l? sem/87»para base de calculo mens. 29 sem/8? .Cz$ l, 695.6̂  •

Foi podida correçaei <fe defasagem para o 29 sem./8? HA U.

cimso(s): 2° GPAU flOTUPaO

Foi apresentada .3 documentação exigida pela Del.CEE n9 17/8?--- Sim

Em c-aso negativo» cjua i s as peças não apresentadas _,

Valor autorizado para o 29 seroes tire/86 Cz$ 2«826,37.

Valor autorizado para o 19 semestre/8? Cz$ 6, 981,-13

Valer praticado no 19 semestre/8? Cz$ fi. 4.99 _ ̂H
******* ^̂•"Tr.-

Percentual íie aumento aplicado no 19 sem/8? *.... _. 197 %

Mer*s..l9 sem/8?,para base de calculo mens.29 sem/8? Cz$ 1^ 4-03,7̂ >

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem/8? j-j^Q-

CUASO(S): „__

Foi 'ipresertada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/8?—

Em caso nega t i vo,quai s as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 2? semestre/86.... Cz$

Valor autorizado para o l? seragstre/87 CzS
Val<ar aplicado no 19 semeiitre/B/ -•.... .Cz$
Peroantual de aumento aplicado no 19 sem/8? "*

Men;;. 19sem/8?,para base de cálculo mens.2? sem/8? Cz$

Foi Cedida corr^çã^ de defasagem para o 29 sem/8?

CURSO (5): '

Foi apresentada a ctocumentacão exigida pela Del.CEE n9 17/8?.--

Em caso negativo, quiais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/8? '. Cz$

Va!or praticado no 19 semestre/8? ....... l ..* CzS __„

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./8?.J. .. l

Mens.19 sem/8?,para base de cálculo mens. 29 sem/8? .Cz$

"~~ Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem/8? _

~ . \
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VROCESSO CEE N? 0775 / 7C^ (continuado)
INQICAÇÃO' CEE/CENE N<? 253/88 '

3. CONCLUSÃO: A v ista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

. indicadores econômico-f inancei ros, opino pelo DffFEPTT^rO das

planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré

çôs máximos:

_ 12 GRAiJ- 1V4§ serie
Curso: • .

» CzS 2.296,15

: l~ Grau " 5^ a 8^ série
7^972,24 e, para desem.ro/87, ozíf 2.5^,39

Curso: ^~ f^rau e ano
"Cz$ 10.173,80 e, para deze^^rn/8?, uzS 3.272,56

C«rso: 2 '̂ Grau noturno

^:s^ *. ^^^ e T p^y*?3 ^P>zQTT1t-'ro/87

Curso:

2.709,25

Cu i >o:

Cz$

Cunso:

tJz$

Cusso:

(12$

Curso:

Cz'$

; Curso:

Cz$

Curso:

CzS
-. *
São Paulo,31 de maio de 1988

a) Geraldo Mu^ayar
"̂  Relator



PROCESSO CEE N9 775/75 INDICAÇÃO CEE/CENfc N9 253/8.8 fls. 4

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 08 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

V


